
Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

CAPA DO PROCESSO

Processo Administrativo no 00212022-CPL-
Procedimento LÍcitatório no 00212O22.
Modalidade: lnexigibilidade
Objeto: Contratação de prestação de serviço de assessoria e consultoría jurídica à

Câmara Municipal de Castelo do PÍauí, para atuação junto ao Tribunal de Contas

do estado do Piauí.

Gomplemento: Documentação para serem tomadas providências Iicitatórias.

RA DA SILVA
Presidente da CPL

a



Castelo do PiauÍ
Câmara Municipal de Vereadores

nurulcÃo

Ao 0't dia do mês de fevereiro do ano de 2022, nesta cidade de Castelo do Piauí,
Estado do Piauí, autuei os documentos, que adiante seguem, e para constar faço
esta autuação.

/f/fí \/ n-
JOSEILTON FERREIRA DA SI

Presídente da CPL



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

Castelo do Piauí-Pl, 0í de fevereiro de2022.

DO(A) TESOURARTA DA CÂMARA MUNtctpAL DE CASTELO DO prAUí
PARA: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara,

Vimos à presença de Vossa Excelência informar que esta Tesouraria

está iniciando um procedimento para Contratação de prestaÇão de serviço de

assessoria e consultoria jurídica à Câmara Municipal de Castelo do Piauí, para

atuação junto ao Tribunal de Contas do estado do Piauí, exercício 2022, soliciÍo

assim o procedimento de inexigibilidade de licitação com fundamento na Lei n'

8.666/93, como reza a legislação.

Desta forma, Senhor Presidente da Câmara, solicitamos à Vossa
Excelência a devida ciência ao fato.

Sem maís para o momento,

Atenciosamente,

/\

Jttll,*- t o fl-ulnto
Joelma Freitas Oliveira

Tesoureira da Câmara Municipal
de Castelo do PiauÍ



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

Castelo do Piauí-Pl, 01 de fevereiro de 2A22.

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCITAÇÃO.

PARA: TESOURARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ

Senhora Tesoureira,

Solicitamos a gentileza de Vossa Senhoria informar a esta Comissão

sobre a fonte de recursos e disponibilidade orçamentária para atender as despesas

frente à Contratação de prestaÇão de serviço de assessoria e consultoria jurídica à

Câmara Municipal de Castelo do PiauÍ, para atuação junto ao Tribunal de Contas

do êstado do Piauí, conforme procedimentos estabelecidos em Lei.

No aguardo de vosso pronto atendimento ao requerido,

-rr/./-t o/ .

EIRA DA,éILVA
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

Castelo do PiauÍ-Pl, 0í de fevereiro de 2022

DA: TESOURARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUI
PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Senhor Presidente.

Conforme solicitação de Vossa Senhoria, informamos que há

disponibilidade orçamentária para atender a despesa frente à Contratação de

prestação de serviço de assessoria e consultoria jurídica à Câmara Municipal de

Castelo do Piauí, para atuação junto ao Tribunal de Contas do estado do PiauÍ,

conforme abaixo especifi cado:

Fonte de Recursos: Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do Piauí.
Elemento de Despesa: 33.90.39

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

.^0
htV--.^- c oQ-Àunrffieira

Tesoureira da Câmara Municipal
de Castelo do Piauí



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

Castelo do Piauí-Pl, 01 de fevereiro de 2022.

DA: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUí.
PARA: COMTSSÃO PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO

Senhor Presidente CPL,

Autorizo a abertura do procedimento licitatório para Contratação

de prestação de serviço de assessoria e consultoria jurídica à Câmara MunicÍpal de

Castelo do PiauÍ, para atuação junto ao Tribunal de Contas do estado do Piauí, e

encaminho o presente processo a Vossa Senhoria, para as providencias

necessárias.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

de Araújo



Castelo do PiauÍ
Câmara Municipal de Vereadores

ASSUNTO: Contratação de prestação de serviço de assessoria e consultoria
jurídica à Câmara Municipal de Castelo do Piauí, para atuação junto ao Tribunal de

Contas do estado do Piaui.

REF. : PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE No 002t2022.

llmo. Sro.
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada através de Portaria, vem à
presença de V. Sa., apresentar o resultado dos trabalhos referente ao
procedimento licitatório de inexigibilidade, no O0212022, o que faz através do
seguinte:

m""â::HLJ,?ã""ii',H:1:fl :iá:",:ãi,:ffi ,::
situação deflagra a inexigibilidade de licitação para
consumação do objeto que se resume na contratação da
empresa JEFFERSON ALEXANDRE ALVES NUNES
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ:
40.931.409/0001-46, para o fim de atender situação de
fato devidamente comprovada e contemplada no projeto
dos serviços a serem oferecidos.

JUSTIFICATIVA DO ATO MOT]VACÃO:

Com fundamento da Lei 8.666/93, art. 25, incisos ll, é possível à contratação
dos serviços jurídicos na área pública, mediante lnexigibilidade de LicitaÇão, em
Gzão da impossibilidade de realização do procedimento licitatório.

Verifica-se prêsente os requisitos da impossibilidade de competição nas condições

oferecidas pela empresa Jefferson Alexandre Alves Nunes Sociedade lndividual de

Advocacia, indicado, resguardada as vantagens dos interesses da administração

pública (contratante), que impõe imediata contratação de escritório/profissional com

experiência comprovada, para prestação de serviço de assessoria e consultoria

jurídica à Câmara Municipal de Castelo do Piauí, para atuaÇão junto ao Tribunal de

Contas do estado do Piauí.



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

RE L A T O R I O

Em conformidade com a Lei no 8.666/93 clc a Lei no 8.883/94, a Comissão
Permanente de Licitação reuniu-se com todos os seus membros, em hora, dia e
local determinado, tendo naquela ocasião analisado a documentação constante
nos autos deste procedimento.

Conforme as características dos serviços objeto deste procedimento e do
orçamento encaminhados a esta Câmara, esta Comissão Permanente de
Licitação veriÍicou que os serviços requeridos enquadram-se no rol dê serviços
técnicos profissionais especializados, constantes do artigo 13 da Lei no 8.666/93,
no inciso íll, sendo assim, inexigível a licitação nos termos do artigo 25, inciso ll,
do mesmo diploma legal.

O procedimento administrativo em anáiise seguiu todos os requisítos
formais e materiais previstos em lei, inclusive em relação ao que dispõe o arl.26,
em seu parágrafo único, da Lei no 8.666/93.

Tendo em vista que a execução direta dos serviços implicaria em uma
estrutura de alto porte e que a Câmara não dispõe de condições técnicas e de
recursos humanos êspecializados para desenvolver os serviços de objeto deste
processo, mostra-se indispensável à contratação de profissionais de
especialidade técnica comprovada para prestação dos serviços.

RessaÍta-se, que os serviços prestados por tais profissionais, devem ser
essenciais e adequados à plena satísfação do objeto do contrato, buscando
aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos de interesse da coletividade.

Convém observar que o objeto do contrato está previsto na Lei no 8.666/93,
em seu artigo 13, inciso lll, vejamos:

"Att. 13. Para fins desta lei, consideram-se
servicos técnicos profissionais especializados
os trabalhos relativos a:

(.)
/// - Ássessoras ou consultorias técnicas
auditorías financeiras ou tributárias;



Castelo do Piauí
Câmara MunÍcipal de Vereadores

Demonstrada a necessidade da realização dos serviços e da contratação
de proÍissionais estranhos ao quadro de funcionários efetivos da Câmara
Municipal, indispensável ê a realizaçáo do procedimento administrativo.

O artigo 25, inciso ll, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos prevê
que na contratação aqui pretendida, é inexígível a realização do procedimento
licitatório mais complexo, respaldando a legalidade desta contratação, senão
vejamos:

'Art. 25. E inexigívet a ticitação quando houver
inviabilídade de competição, em especial:

()
ll - para a contratação de serviços técnicos
enumerados no arÍ. 13 desta Lei, de natureza
singular, com profissional ou empresa de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação;"

Vale ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, acolhendo voto do eminente
Ministro Eros Grau, ao julgar questão sobre o tema, assim se manifestou:

"Serviços técnicos profissionais especializados
são serviços que a Administração deve contratar
sem licitação, escolhendo o contratado de acordo,
em última instância, com grau de confiança que
ela própria, Administração, deposite na
especialização desse contratado. Nesses casos,
o requisito de conÍiança da Administração em que
deseja contratar é subjetivo. Daí que a realizaçáo
de procedimento licitatório para a contratação de
tais serviços - procedímento regido, entre outros,
pelo princípio do julgamento objetivo - é
incompatível com a atribuição de exercício de
subjetividade que o direito positivo confere à

Administração para a escolha do "trabalho

essencial e indiscutivelmente mais adequado à
satisfação do objeto contratado" (cf.o § 1o do art.

25 da Lei 8.666/93).

Diante da documentação acostada aos autos, resta evidenciado que a

contratação do escritório/profissional jurídico da empresa JEFFERSON
ALEXAúDRE ALVES NUNES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, é A



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

mais adequada à plena satisfação dos fins buscados nesta contratação, tendo em
vista o relevante trabalho, conforme atestados apresentados e juntados aos
presentes autos, bem como orçamento compatível com os praticados no mercado
para realizaçáo dos servíços, com o valor mensal de R$ 2.070,00 (dois mil e
setenta reais).

Ressalta-se que devem serjuntados aos autos do processo administrativo
os comprovantes das publicações do contrato administrativo nos termos do
parágrafo único do artigo 6'Í , da Lei no 8.666/93,

AIém de todo o exposto, a Lei no 14.03912021 , altera a Lei no 8.906, de 4 de
julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei no 9.295, de 27 de maio de 1946,
para dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por
advogados e por profissíonais de contabilidade, de forma que os serviços
proÍissionais de contador são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando
comprovada sua notória especialização.

Desta forma, nos pronunciamos favoráveis à contratação direta da empresa
JEFFERSON ALEXANDRE ALVES NUNES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, CNPJ: 40.931.409/0001-46, por entender ser inexigível a realização
de procedimento licitatório mais complexo, nos termos da lei 8.666i93.

DA CONCLUSÃO

Examinando os faios a luz dos princípios da eficiência e razoabilidade,
judicioso é o entendimento de que as disposições ilustrativas do art. 25 da Lei
8.666/93, tem direkiz casos em que a adoção do procedimento da contratação
direta imponha a previa e necessária demonstração e comprova de sua real
possibilidade para a Administração, como forma de evitar o desvio de sua
finalidade, vez que visa resguardar a melhor vantagem e opção ao erário.

Em se tratando de situação que recomenda ou determina a contratação, na
forma da lei no 8.666/93, que regulamenta o art. 37, da Constituição Federal.
Levaram-se em consideração as características da empresa contratada, a
qualificação técnica individual do representante e seus sócios, a experiência e a
confiança.

E este o parecer.



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

Castelo do Piauí - Pl, 01, de fevereiro de 2021

_ç./,,

Presidente da CPL

WLNER VALADARES VI
Secretário da CPL

Membro da CPL



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

Castelo do PiauÊPl, 01 de fevereiro de 2022.

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PARA: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Segue processo de lnexigibilidade de Licitação n" 00212022 - relatívo à

Contratação de prestação de serviço de assessorla e consultoria jurÍdica à Câmara

Municipal de Castelo do Piauí, para atuação junto ao Tríbunal de Contas do estado

do Piauí. A Câmara Municipal de Castelo do Piauí, para Vossa Senhoria

RATIFICAR o mesmo, conforme determina a lei.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

: ,/A
/,
ú-

'A
Presidente da CPL



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

pRocEDrMENTo DE tNExtctBtLlDADE oe ltcmaçÃo No oo2t2o22

OBJETO: Contratação de prestação de serviço de assessoria e consultoria jurídica

à Câmara Municipal de Castelo do PÍauí, para atuação junto ao Tribunal de Contas

do estado do Piauí.

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato.

DATA: 0í de fevereiro de 2022.

Ratifico a orientação técnica da Comissão Permanente de Licitações e determino a

contratação da empÍesa JEFFERSON ALEXANDRE ALVES NUNES

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 40.931.409/0001-46, para a

prestação dos citados serviços, com o valor global estimado de R$ 22.770,00 (vinte

e dois mil setecentos e setenta reais), a serem pagos em parcelas mensais de R$

2.O70,0A (dois mil e setenta reais), para o contrato de 11 (onze) meses.

Publique-se.

de Araújo
municipalPresidente



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

EXTRATO DE CONTRATO

PROGESSO ADMINISTRATIVO NO OO2/2022.CPL.

pRocEDtMENto r-rcmrónlo No 0022022.

MODALIDADE: ÍNEXIGIBILIDADE

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇO DE ASSESSORTA E

CoNSULTORTn .IURÍO|CR PARA ATUAÇÃO JUNTO AO TRTBUNAL DE CONTAS DO

ESTADo oo pnuí.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PAU[. PI.

CONTRATADO: JEFFERSON ALEXANDRE ALVES NUNES SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA, CNPJ no 40.931.409/000146.

ENDEREÇO: Rua Felix Pacheco, SN, centro, CEP - 64340-000, Castelo do Piauí-Pl

VALORES: R$ 22.770,00 (vinte dois mil setecentos e setenta reais). Dividido em 11

parcelas de 2.070,00 (dois mil e setenta reais)

FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do PiauÍ-

Pt.

DATA DA ASSINATURA DO OONTRATO: 01 de fevereiro de2021.

PRAZO DE VIGÊNCn: 11 (onze) meses, contados a partir da assinatura do contrato.

Antonio ra de Araújo
Ruo Abdios Veros, 7103 / Centro - Pioui- Pt - CNPJ 04.247.796/0001-74

www.castelodopiaul.pi.leg.br - - (86) 3247-14i4
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E dtrâpâriidâ do M0nlêrpb.

vlcêxcla oo coiltR^lo: 60(66.5alÉ) dlás s @rar de âBlnsrúB do úlÉro.
D^Í DÂ ls3lN^tuiÀ í5,02lZ)22

O Laarlho a Droeaarra conatosa.

Diário Oficial dos Municípios
A documental dos atos



Estado do Piauí

Câmara Municipal de Castelo do Piauí
Castelo do Piauí * PI
Rua Abdias Veras, 1.103 / Centro.
CNP.I - 04.247. 1 9610001-7 4 Fone - í86) f247 -1414

RATTFTCAÇÃO DE EXTRATO CONTRATO No O2t2O22

Aviso de RetiÍicaçáo da publicação de extrato contrato.
Torna-se público paía conhecimento dos interessados a Retificação relacionado
abaixo referente extrato de contrato lD. 0471480845977721, publicado no Diário
Oficial dos Municípios no dia 18 de fevereiro de 2022 - ediçâo. lVDXVll.

Onde se lê:
DATA DAASSINATURA DO CONTMTO: 01 fevereiro de2021.

Leia - se:

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 fevereiro de2022.

Castelo do Piauí - Pl, 01 de abril de2O22.

ANTONIO CRÜZ DOS SANTOS SILVA
Controlador lnterno
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Esido do Pirú
Câmârâ Municipâl de Casrelo do Piaui
CdÍ€lo do Piaüi Pl
Ru! - Abdias v.ms, I ,l 03 / cento.
CNPJ - M.247.19íúm0l-74 Fone - í86t 3247-1431

RArIFTCAçÂO OE EXTRATO COt{rRAlO iP Oz':IfiU

Avbo d€ Rsíficaçáo da Nbli.açâo ds extr.to coitrálo.
To.nâ€6 púlrico parâ coírtrêcftÉnto do6 int!íÉ!í06 . RetiÍcaçâo ehdonãdo
ebaixo Ét€íEnb êxtÉto dê cont lo lD. ú7íA808159721, pubücado no DüÍio
Oficial dos Municípios no di6 'í8 dê t vêrêiío dê 2022 - ldiião. lVDXVll.

Onô.c L:
DAÍA DA ASSINATURA DO CONTRAÍO: 0í &v€r6iro d,e 202í.

t i. -!a:

DATA DA ASSIi|ATURA DO COi{TRAÍO| 01 tuv€lêlrc de 2t22.

Castelo do Piâul- Pl. 0l & únl de2g22.

ANTONIO CRTIZ DOS §qNTOS §ILVÂ

ld:167C2DDF864FE8DC

rsÍrDoDD ú
ctxÂn llrxtoP/úD8cÂsÍí,mãAú'

'üatutaoéú» cwrb o'

W
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crÃEkio ô cstp . m cdroá.íír .sãtkio dÉ 3nt úl}dç0.t coíúrÍrsc pdr Lri

OíShi.a MúiciFl c pdo RlgíE tÍo lrLrao tLú Pot !t L.8iC{ivo c Íl!bd!
lcgi.Ltõ6 coíElô&'

RESOLVE:
furr,'-Nod..r@
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,u E tn urâ ottldr!.ioEl di Calt ír MuiciFl & C@lD ó Pidipl.

Àri ,l - Eo l|dtrh r@a ra viSpÍ D dá iL !s. fsblic.çao' Í"vo8rà! ü
diaoriçõ.. !r. cdttio.

f.fo do Pod.t 14ur6vo MridOrl tü CoaÚe óo Piri - Dúd. tio Pbü

ldr0F8BD285B29DE8EI

rsr Domnaú
clx/lrA xuügrÀ, Da câsrar.o Do rt úl-

1):etho:uÉ|acttutat'

FORTA.RI IrE N(,MEACÀO Í{. üZrüra óc 0l d..H d. tr
tuarc/rloDaaaaarEaog|§\ EauÍ^rErur.Er/c/Lrürras

O Pr.raiLri. d. CrErrr MnldFl & Crd.lo do llr( E âd. rL l'Lú o dm
ê(.Ír{cio do.ago c no €úD@ .Gdcto ôr rE úttr&... cüfrÍld8 FL lti
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!.gi.lrfõé @ÊLL&'

RESOLVE:
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^aSE§AOt 
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do Piart/Pt

Arr. 2-' - Eâ Fon ri dürí{ .o vtú [. dô d. ,r FlUi€Co, atiog.d.! r.
dt oagôéG6 cúti6.
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la, tr d. ràrl 
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EXTRATO OE CONTRATO

Côntrâto t{o: 006/2022

ContEtrnte: Cámara Munidpaldô Lâgpa do Piauí

contratado: Gêo\rana Viana carvalho

Valor Ítlenrâl: R$ 1.000,00(mil reais)

Data da AGlnatura i 01 dd Abtú dê 2022

Ylgância: Até 30 de Dozgmbro dê 2022

r»rlAqp

CoitÍolador lntêmo

E 
' 
0l d.rbt0 &,o,,

L!Írt Nro

/ôt.-
,3r:r.tE

PRf,SIIIENTf, cÂ Án.{ MUNTCIPAL DE tI\GoA ItO PIÂUÍ

DE Ar^rrro

Diário Oficial dos Municípios
A documental dos atos



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

CoNTRATO No O0A2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO2I2022-CPL.

pRocEDIMENro lrcrtaróRlo N. 002t2022.

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE

cournnrlÇÃo DE sERvtÇos DE

coNSULToRtA E AssEssoRtA rÉcrutce
ESPEcIALIZADA, NA ÁnEa .luníorca À

cÂMaRA MUNlclpAL DE cAsrELo oo pnuí,

euE ENTRE st FTRMAM A cÂuenn
MUNrcrpAL DE cASTELo oo pnuí-pr e e
EMPRESA JEFFERSON ALEXANDRE ALVES

NUNES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, NA FORMA ABAIXO.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Castelo do Piauí, inscrita no CNJP/MF

sob o CNPJ no 04.247.19610001-74, situada na Rua Abdias Vera, no 1í03, centro,

Castelo do Piauí, neste ato representado pelo Presidente da Câmara, Sr. Antonio

Jadeilson Pereira de Araújo.

CONTRATADA: JEFFERSON ALEXANDRE ALVES NUNES SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 40.931.409/0001-46, com endereço na Rua

Felix Pacheco, SN, centro, CEP - 64340-000, Castelo do Piauí-Pl, representado

neste ato pelo Sr. JEFFERSON ALEXANDRE ALVES NUNES

O CONTRATANTE e à CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado

O PTESENTE CONTR.ATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçO DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA JURíDICA PARA ATUAçÃO .IUT,TTO AO TRIBUNAL DE

CONÍAS DO ESTADO DO PlAUi, conforme o Processo de lnexigibilidade no

OO2|2O22, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei no

8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-seJhes, supletivamente, os princípios

da teoria geral dos contratos e disposiçôes de direito privado, bem como mediante

as seguintes cláusulas e condições:

,fr



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

cúusula pRtMEtRA - Do oBJETo

O presente contrato tem por objeto a presente CONTRATAÇÃO PARA
pnesreçÃo DE sERvtço DE AssESsoRtA E coNSULToRtA luniorcl
eARA ATUAçÃo;unro Ao TRIBUNAL DE coNTAs Do EsrADo oo pnuí,

conforme especificaçôes e guantidades constantes da lnexigibilidade no 0O112022.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA L|CTTAçÃO

A prestação dos serviços, ora contratado, foi objeto de lnexigibilidade de licitação,

de acordo com o disposto no art. 25, ll, c/c art. 13, Ill da Lei n.o 8.666/93.

cLÁusuLA TERCETRA - DA VTNCULAÇÃO

O CONTMTANTE e à CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente

contrato, a lnexigibilidade no 00212022, bem como proposta financeira e

documentação apresentada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do

Procedimento Licitatório acima descrito e são partes integrantes e complementares

deste Contrato, independentemente de transcriçáo.

cúusulA QUARTA - DAS oBRTGAÇÕES Do CoNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - emitir a ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela

autoridade competente;

ll - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com a prestaÉo dos

serviços e os termos estabelecidos neste Contrato;

lll - fiscalizar o Íiel cumprimento deste contrato através do Setor

Administrativo Financeiro;

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇOES OE CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I - executar o presente contrato em eskita consonância com os seus

dispositivos, com o lnstrumento Convocatório e com a sua proposta financeira;

ll - prestar os serviços de acordo a demanda apresentada pelo

CONTRATANTE, de maneira eficaz e élere;

lll - prestar os serviços objeto do contrato em estrita concordância com

as especíÍicaçÕes constantes da lnexigibilidade de Licitação no 00212022.

w



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

lV - retificar às suas expensas, em tempo hábil, os serviços

apresentados com qualquer vÍcio;

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE ;

Vl - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da

execução do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majoraçôes

incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos

técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;

Vll - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em

situação trabalhista e securitária regulares;

Vlll - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas

na licitação.

lX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas

acerca do objeto deste contrato;

cLÁusuLA sExTA - DA PRESTAçÃO DOS SERViÇOS

No ato da prestação dos serviços, será emitido recibo dos serviços efetivamente

prestados.

CúUSULA SÉTIMA _ DA vlcÊNcÁ
Este contrato vigorará por 11 (onze) meses, a partir de sua assinatura, podendo

ainda ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei no 8.666/93, por interesse

público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório.

CúUSULA oITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos

do Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do Piauí. Elemento Despesa:

33.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa iurídica.

CúUSULA NONA - DO VALOR

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 22.770,00 (vinte dois

mil setecentos e setenta reais), a serem pagos em parcelas de R$ 2.070,00 (dois



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

mil e setenta reais), para 11 (onze) meses de contrato, conforme preço apresentado

pela CONTRATADA na proposta financeira.

CLÁUSULA DÉcIMA . Do EQU|LIBRIo EcoNÔMIco-FINANcEIRo

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a

manter o equilíbrio econômico financeiro da CONTMTADA, ou seja, mantendo-se

o mesmo percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o

ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na época da licitaçáo.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

será solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura

de fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos produtos junto ao fornecedor,

que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de

preços relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda

não tenham sido quitadas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser

superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser

repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados mediante kansferências entre contas bancárias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito até 30 (trinta) dias contados

da apresentação da nota fiscal/Íatura, estando esta, devidamente atestada pelo

setor competentê.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento,

não haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentaçáo da cobrança à data do

efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de alualizaçâo do valor devido.

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTMTADA

enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA.SEGUNDA - DA FISCALIZAçÃO



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Setor Administrativo

Financeiro da CONTMTANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor referido anotará, em registro, todas as

ocorrências relacionadas com a execuçâo do contrato, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERcEIRA - DAs PENALIDADES

Pela inexecuçáo total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar

à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta

ensejada, as penalidades previstas no art. 87 da Lei n.o 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de apticaçáo de muttas, o CONTRATANTE

observará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado

do contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou do Pregáo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de sêr aplicadas em casos

fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA

e aceitos pelo CONTRATANTE.

PARAGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de

pagamentos porventura devidos ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA.QUARTA _ Dos cAsos DE REscISÃo

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos

dispostos no art. 78 da Lei n.o 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no

artigo 79 da mesma lei.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisâo administrativa decorrente da

inexecução total ou parcial do contrato, à CONTRATADA não terá direito a espécie

alguma de indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e legais,

reconhecidos os direitos da Administraçâo, assegurada a ampla defesa.

CúUSULA DÉCIMA-QUINTA - DoS REcURSos

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.o 8.666193, cabem

os recursos dispostos no seu art. 109.

cúusulA DÉcrMA-sExrA - DA pueLtcAÇÃo

&



Castelo do PiauÍ
Câmara Municipal de Vereadores

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no

prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.'8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA.SÉTIMA - DoS cAsos oMlsSoS

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o

que dispõe a Lei no 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público,

e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de

direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA.OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Castelo do Piauí, Estado do Piauí, da Justiça

Comum, para dirimir as questôes derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato

lavrado em três vias, assinam as partes abaixo.

Castelo do Piauí (Pl), 01 de fevereiro de 2O22.

PRESIDENTE DA CÂMARA AL DE CASTELO DO PIAU|

ANTE

t t , ^i l.
í.-,.t1(.\ iI lirii([;.rl\i r,1 ,!. ' íi',1-"'

JEFFERdbN ALEXANDRE ALVES NUNES SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:'M_p"..., A t hx;nz- l-p*-.,:
CPF: Kr-rgott )i111

vJilrut il,Lt-',; \l -i,.-e- lúub
cPF: \DtJ ,5Ll,s.l) -Lt1



MINISTÉRIO DA FMENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERT]DÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUÍOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JEFFERSON ALEXANDRE ALVES NUNES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: .10.93'1.409/000í46

Ressalvado o diÍeito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federãl do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únicodo art. l1da Lei no 8.212, de 24 de julhode 1991.

A acêitãçáo desta certidão está condicionada à veriÍicação dê sua autenticidade na lnteínet, nos
endereços <http://Ífb.gov.br> ou <http:/^^/wwpgfn.gov.bÊ.

Certidáo êmitida gratuitamente com base na Poítaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14.
Emitidã às 09:26:32 do dia 25102120?2 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2410812022.
Código de controle da certidão: BGA1.9C7D.5CA8.3856
Qualquer rasura ou emenda invalidârá este documento.



Consulra Regularidadc do t mpregador httpsi//coDsulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 40.931.409,/0001-46

$zfo IEFFERS.N A A N soc rND ADV

Endêreço: R FELIX pAcHEco / cENTRo / cAsrELo Do prAur / pr / 64340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhê confere o Art.
7, da L:ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

ValÍdade;20l02 /2022 a 2L/03/2022

Certificação úmero: 2OZ2O22OL322L6O59[Z957

Informação obtida em 20/02/2022 13:22:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lêi esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

I of I 2OlO2l2O22 13:23
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PODÍR JÜD:ICIA*RIO
JUSTIÇÃ DíJ tF-À,BÀLHO

CERIIIDÃO §EGAIIVA DE I'ÉBIIOS !Râ'BàI.EI§rÀS

NOME: JEFFERSON ÀÍJEXÀNDRE ÀI,VES NI'NES
cPE: 055.793.273-40
certidão nç:. 6063285 / 2022
Expedição: 2L/02/2022, às 09:113 05
validade: 20/08/2022 - 180 {cento ê oitenta) dias, contados dâ data
de sua expedição.

Cêrtifica-se que ü8fFERSOtr ÀLEXÂf,DRr ÀI.VBS ttUIES, inBclito(a) no CPF
sob o flq 055.7t3.273-40, tlÃo coflsrÀ como ínadimplente no Banco
Nacional dê Devedores irabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do trabalho, acrescêntados pelas Leis na.o L2.440/201]. e
L3,467 /20L7, e no Àto 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dadoB constanteB desta Certidão são de responB abi lidade dos
Tribunais do Írabalho.
No caBo de pessoa jurÍdica, a certidão atesta a empresa e& reLação
a todoa os seus egtabêIecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do TribunaL superior do Trabalho na
Internet (http: //wwrr.tst. jus,br) .

certidáo emitida gratuj.tÉrmente.

rrFonllÂção n@oRràrEE
Do Banco NacíonaL de Devedores Írabalhistas conatam os dados
necessários à identificaçáo das pêssoas natuxais e jurÍdicas
inadimplentes perantê â Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentênça condenatória transitada em julgado ou em

acordog judiciais trabalhiatas, inclusivê no concernênte aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custag, a
emoluInentog ou a lecolhimentos detêrminados en lej.i ou dêcorrentea
dê êxecução de acordos firmados pêrante o Ministério Público do
Írabalho, comÍssão de conciliação Prévia ou demais tÍtulos que, por
disposj-ção 1egal, contiver força êxecutiva.

Dúvidaa e sugestões: cndletst.lu6.br



GOVER\O DO EsT.{.DO DO ?L\r-Í

PROC:T'R..I,DORI.\ GER{L DO ESTA.DO

CERTIDÃO QT{NTO Á DÍ\IIDA ATNIA DO ESTADO

n" 2202.t0931{090001{6

(Entitida em ateuçâo ro que dispõe a I[stluçào \ol ruâtir'â PGEPI D' 01020f5)

rD[\Trrrc -\r.io Do(.{) REQr-ERE\TE

NSC zuç.ÀO EST.{DL-A|

** * ***** ** * ***** * * * *** ****** ** **** ** *t?** * ** rlrlírrl * *** * ** ** *** *

C\?.T C'PF

{0.931..109/0001-46

NOME,RAZÃO SOCL{I

do Estado do Piâui, \.eliÍiquei uâdâ eristil em Doure do(r) leqlelente fl(imn identiÍicâdo(a) nté n pl'ereute dâtn e hor'ár'io. e. par'â
cotrstal, foi enlitida a pleieote certidio.

Pr'ocllr'âdoliâ Gel'âl do Estado

Plocül adol'lâ TrÍbutál la

E-\IIrID.r vL\ I\TER\ET Etl t2.01.202t. À\ 0e:.r.r;{l

\'.iLrD-{ .\TÉ :.1.'os,:o:l

ESTE DocL:tIÊ\"To §Ào TEEi I'ÀIID.{DE -[\-TEs DE sL-á -aL-TEI{TICAçÀo 11{ tr{TER\EB,i\io SITE trqr:/hrêbrs-§êfizpt.got..brlc.rtldronft-$€b

Chave pala Auteuticaçào: 80iD-C049-474D-2065-7883-f 687-9EE4-8097

** ***** * * tt **** ****** !t * ** r<* ** ** ** * ******* *** É * * * * *** ***** * * * *



tit
r **. i GO\-ER\O DO [ST.{DO DO PL{[-I

i 3};= i srcner-rnl{ DA F.{zE\D-{

§É

crnrroÀo »r srrt-aç:Ào FIs('-LL r rRrnt-rÁm.l
n' 220221 109 3 t 1090001.160 I

R.\ZÀO SoCIAI

ENDEREÇO B.{IRRO OLI DISTzuTO

N{LÀ.lCiPIo C'EP

CPF/CN?J (N') INSCRICÀO E§TADUÁI

{0.931.{09/0001-{6

Ressah'ado o dteito de a Fazentla Estaduâl cobral e insclever quaisquel tiividas de lesponsabilidacle do suleito
passir,o aciuia identitlcacÍo que vieteur a set apruadas. celtitica-se que o lDesnlo ercoulra-se elri SITt-.{(lÀO
FISC.{L REGT'L,{R.

Cerlidào eruitida com base ua Pofiaria GSF u' 106106. de 12 de abr-il de 2006.

Qualquer rasrua ou emenda invalidará este docrmeDto.

Validade deste docruDeüto: 60 (sesseDta) dias coltarlos da data de sua er[issào.

E}IITID.\ \-I.\ INTER\ET E\I22!0212022, .IS 11:09:33

\'ÁLIDA .{TE 23,0{.'2022

ESIE DOCI ÍE]§TO NÂO TEP.TI I'ÀLDADE ÂI'iTE§ DE STA ÀL_TEI§IICAÇÀO 1'IA L\TER\'ET, NO SITE
http:/ vebes.scfsz.pl.gov.br/certldronft-s€b

Chal,e pãr" Auterticaçào: 0364-1 704-F129-E l 79-C 4A4-6E24-A7 6Ç-8639



PREFEITURA MUNICIPAT DE CA§TELO DO PIAUí
cNPJ; 06.554.31510001-66
Praça Lizandro Deus de Carvalho, N 151- Centro
COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVTDA ATIVA DO MUNICIPIO

Valida até 01 de abril de 2022

Castelo do PlauÍ 11 de feverelro de 2022

TNDENTTF|CÂçÃO OO1nl REQUERENTE

cNPr/cPF
Ns 40.931.409/0001-46

RAZÃO SoCIAL:

JEFFERSON ATEXANDRE ALVES NUNES SOCIEDADE INDIVIDUAT DE

ADVOCACIA

, ,, 'r-iretldb Soares

e Tribulacão

I



PODER JUDICÁRIO DO ESTADO DO PIAUí
CORREGEDgRIA GERAL DE JUSTIçA
DtsTRlB_UtçÃO DE 1o cRAU
CERTIOAO ESTAOUAL

CERTTDÃO NEcATtvA DE FALÊlt_CtA,_c.O-NCOf DÁTA, RECUPERAçÃO JUD|C|AL OU
RECUPERAÇAO EXTRAJUDICIAL

cERTTDÃO N" 2430957

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA OUE, revendo os registros de
distribuição de Íeitos mantidos nos sislemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,
Procêsso Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),
ressalvadas as observaçõês abaixo, NÃo coNSTA ACÔES DE FALÊNCtA. CONCORDATA.
RECUPERACÃO JUDICIAL OU RECUPERACÃO EXTRAJUDICIAL, iNCIUS|VE NOS JUIZADOS
ESPECIAIS CíVEIS E CR'MíNA|S (JECC'S), Bm andamento nâs unidades judiciárias do poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÂO SOCIAT:.TEFFERSON ALEXANDRE ALVES NUNES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA
CNPJ: 40931409000146, REPRESENTANTE LEGAL: JEFFERSON ALEXANORE ALVES
NUNES
ENDEREÇO: RUA FELIX PACHECO
BAIRRO: CENTRO, MUNICíPIO: CASTELO OO PÁUí - PI
OBSERVAÇÔES:

. Certidâo expedida gratuitamente com basê no Provimento n'01312017 da Conegedoria-
Gêral da Justiça do Estado do Piauí;

. Esta cettidão abrange apenas AçÕ_ES DE FALÊNCIA, CONCORDAfA,
INSOLVENCIA CIVIL, RECUPERAçAO JUDICIAL OU RECUPERAçAO
EXTRAJUDICIAL;

. Os dados necessários à emissão dâ cêrtidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
êxclusiva responsãbilidade do destinatário ou interessado a sua confêrência, inclusive
quanto à autenticidade da própria cêrtidão;

. Esta certidão náo contempla os processos em tramitação no 20 Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão especifica;

. Não existe conexão com qualquer outra base dê dâdos d_e instituiçáo pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta cêrtidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 22 de Fevereiro de 2022 às 09 h 18 min

A autênticidade desta certidão podêrá sêr confirmada pêlâ intemet no site do
Tribunal de JustiÇa do Estado do Piauí (www-tipi.ius.br), link "Certidão
Negativa de 'Í' lhstância". Certidão N'2430957. Código verificador:
8532 F. 55A68. C8357 .7 8320

FOLHA 1 de 1





Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Jefferson Alexandre Álves N-.. http://buscatextual.cúpq.br/buscatextual/visualizacv.d

Jefferson Alexandre Alves Nunes
Endereço pâra acessar estê CV: ht$;//lattes.cnpq.brl8834874338138439

ID Lattes: 88:N8743:!8138a39
Última atualizaéo do curtículo em 151042022

Grâduado em Direito - Faculdades Estacio de Teresina (2019); Pós-graduado em Docência - UNINTA (2021);

Pós-gmduado em Penal e Processo Penal - ESA - Esmla Superior da Advocacia Piauíense - (2021); AssessoÍ .luídico
da Cámara Municipal de Vereadores da Cidade de Côstelo do Piauí; Atualmente é socio proprietário do escritório
NUNES ADVOCACIA. Áreas de atuação: Penal, Trabalhista, Prêvidenciário e Cível. (Texto informado pelo autor)

Identificação
Nome

ome em citaçôes bibliográficas
Lattes iD

Endereço
Endereço Profissional

lefferson Aiexandrê Alves Nunesç
NUNES, J. A. A.

T htp'77luttur..npq.br/8834874338138439

NUNES ADVOCTqCIA, nunes advocacia.

RUA FELIX PACHECO, 344
CENTRO

643«)000 - Castelo do Piauí, PI - Brasil

Telefone: (86) 32471115

craãuação em Diréito.
Faculdades Estácio de Teresina, Estiácio Teresina, Brasil.

TíhJlo: ABANDONO AFETIVO.

Orientador: IDELCEUNA XII4ENES.

Vínculo: Outro (especifique), Enquadramento Funcional: SOCIO PROPRIEIÂRIO

Grande árear Ciências Socials Aplicadas / Área: Direito / SubáÍeô: Direito
PÍivado/Especialidade: Direito Civil.

Formação acadêmica/titulação
2015 - 2019

NUNES ADVOCACIA, Í{4, Erasil.

Áreas de atuação

Formação Complementar

Atuação Profissional

Vin(rrlo instihrdonal
2020 - Atual

I of 2
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CuIrículo do Sistema de Curículos Lattes íJeffersor Alexandre Alves N...

Idiomas
rnsÉ
Espanhol

Produções

Produção bibllogÉfica

Página gerada pelo Sastema Currículo Lãües em 1510212022 às Z3:Ol:34

http:/,/busçatextual.cnpq.brÀuscatextual/visualizacv.d

Compíe€nde Pouco, Fala Razoavelmente, Lê Razoávelminte, Éscreve Razoavelmente.
Compreende Pouco, Fala Pouco, Lê Pouco, Escreve Pouco.

2 ol2 l5ll2l2{}22 23104



REPUSIICA Í6OERA'IIVA DO BRASIL
MINI§TÊRIO DA EDUCAÇÂO

FACULDADE ESTÁCIO DE TERESINA

O$) Diretor(a) Geratcía FACULDADE E§TÁC|O DE TERES|NA, no uso rÍe suas aÍríôuiç{ies, tendo

ern vi.';lt'r a conc/usão clo Curso de DIREITO, na data de O5lO7l2O19, e a co/ação de grau na data de

16/09/2019. carúere o titula de BACHAREL(A) EM DIREITO a JEFFER§ON ALEXANDRE ALVES

NUNES nacionalidacle BRASILEIRO(A), ratura/ de PAUí, nascido{a} 
.enr 06/1111993, porlador(a) da

cédula rle idenlidade 3.444.829, argão expedidor §SP/PI. e outarga-lhe o presênle Diploma" a frm de

quri possâ ç1ozar de tocJos os dlreifos e prcrrcgalivas /egat's.

Teresina -P!.27 de OUTUBRO ele 2019

,*|r Gstácio
Ottsl r(a) Ç§ral

FActrloAoE ESTÂClo oE I ERÊstNÂ

ML#

-

F$



ts' PIAUIENSE
Perspectivos profi ssior-rois, élicos e processuois

CERTIFICADO
A Escola Superior de Advocacia - ESA PIAUí, da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção do Piauí, certifica que

JEFFERSON ALEXANDRE ALVES NUNES
participou do CONGRESSO DAADVOCACIA PIAUIENSE, realizado em Teresina (Pl), nos dias 04 e 05 de agosto de 2016,
com carga horária de 20h/a.

Teresina (Pl), 5 de agosto de 2016

fta^*n ,h'Yfo,^- " l)í Naiara de Moráes J.,,Í, hF1_
-Drretora Gerar oa ESA PIAUí -



PAtE$RA

O I\J|IRCADO DE IRABALHO

PARA A MULHIR ADVOGADÀ
PRISIl\lII I PIRSPTCIIVAS

CEHTIFICADO
A Escola Superior de Advocacia - ESA PlAUi, da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção do Piaui, certifica que

JEFFERSON ALEXANDRE ALVES NUNES

participou da palestra 0 MERCADO DE TRABALH0 PARAA MULHER ADVOGADA: PRESENTE E PER§PECTIVAS, realizado em Teresina (Pl),

no dia 02 de fevereiro de 2018, com carga horária de 04h/a.

Teresina (Pl), 02 de fevereiro de 2018

n

T**n J* "yf,r^*l . grtr *_
eloso L Naiara de Moráes e Silva I

(â OO Diretora Geralda ESAPIAU|

r',r-rrÉàiÁoroirlu rú, aoio?roo 3AJ rse
ell -...



W'ü,,,:ff,iliI1,,,f, ,*, [g n,**mi,$,gt:

q/u*/
Francisfo Lucas Costa Úeloôo

A Escola Superior de Advocacia - ESA plRUi, Oa Ordem dos Advcgados do Brasil - Secção do Piaui, certifica que

JEFFERSON ALEXANDRE ALVES NUNES

participou como ministrante do evento I SIMPOSIO DE DlRElT0 DO CONSUMIDOR . CDC 27 ANOS: OS DESAFIOS IMPOSTOS nO CÓOICO
E 0 EQUILIBRIO OIS REUÇÔES DE CONSUM0, realizado em Teresina (Pl), no dia 27 de setembro de 2017,carga horária de 12hta.

Teresina (Pl),27 de setembro de 2017

PresiUente da 0AB/Pl

Àv=
Delesa dôs Díeilos
do Cofisrmidor arl

CERTIFICADO

3âl e$=.o CIAPI @ *H" DrsTRrveD SflD

\*K;^,*m.'#,:LL
- Diretora Geralda ESA PIAUI



PROPOSTA
INEXIGIBILIDADE NO OOI/2022

JEFFERSON ALEXAÀIDRE ALYES NUNES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA
CNPJ: 40.93 1 .409i0001 -46
ENDEREÇO: RUA FELIX PACHECO, 344, CENTRO, CASTELO DO PIAUi-PI,
CEP: 64.340-000
CIDADE: CASTELO DO PIAUí-PI
TELEFONE: (86) 99826-4050
NOME PARA CONTATO: JEFFERSON ALEXANDRE ALVES NI]NES

DADOS BANCÁRIOS:

Agência no 1758-2
ConÍa no 27 .206-0
Banco do Brasil
JEFFERSON ALEXANDRE ALVES NUNES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

CONDIÇÔES DE PAGAMENTO: Conforme as regras de inexigibilidade de
licitação.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

PRAZO PARA FORNECIMENTO - lmediatamente após a solicitação.

PREÇO: Os Preços são apresentados em anexo.

CASTELO DO PIAUI-PI, 02 de janeiro de 2022

JEFFERSON ÀLEXATIDRE ALVES NUNES SOCIEDÂDE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

CNPJ: 40.93 1.409/0001 -46
Jefferson Alexandre Alves Nunes

CPF:. 055-793.273-40
RG: 3.444.829 SSP/PI
Representante Legal



PROPOSTA DE PREÇO
INEXIGIBILIDADE N' OO I/2022

Valor total R$: 22.770,00

CASTELO DO PIAUÍ-PI, O2 de janeiro de2022

JEFFERSON ALEXANDRtr ALVES NUNES SOCIEDADE INDI1IIDUAL DE
ADVOCACIA

CNPJ: 40.931.409/0001-46
Jefferson Alexandre Alves Nunes

CPF: 055.793.273-40
RG:3.444.829 SSP/PI
Representante Legal

ITEM DESCRIÇÃO LTNIDADV
QUANTIDADE

VALOR
INITÁRIO

ALOR
TOTAL

0t Contratação de empresa
da área de prestação de

serviços técnicos
especializados em

atividade privativa da
advocacia, consultoria e
assessoramento aos atos

administrativos, nos
processos administrativos
(sindicância e inquérito

administrativo) e
representação jud icial
(patrocínio e defesa de

causas judiciais na justiça
comum), a fim de atender

as necessidades da
Câmara Municipal Castelo

do Piauí - PI

II MESES
R$ 2.070,00
(dois mil e

setentâ
reais).

R$
22.770,00
(dois mil e

setecentos e

setenta
reais).

VALO]R TOTAI R$ 22.770.00



ÂNEXO III

INEXIGIBILIDADE N' OOI DO22

DECLARÀÇÁO

Declaro, para os devidos fins, que a empresa JEFFERESON ALEXANDRE ALVES
NTINES SOCIEDADE ÍNDMDUAL DE ADVOCACIA, possuidora do CNPJ/MF n':
40.931.409/0001-46, em cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII do artigo 7'da
Constituição Federal, na Lei n.o 9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da
União de 28.10.1999, e inciso V do artigo l3 do Decreto n.'3.555/2000, a licitante não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos (lnexn." 00112022).

CASTELO DO PIAUI-PI, 02 de janeio de 2022

JEFFERSON ALEXAÀIDRE ALVES NUNES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

CNPJ: 40.931.409/000r-4ó
Jefferson Alexandre Alves Nunes

CPF: 055.793.273-40
RG: 3.444.829 SSP/PI
Representante Legal



CONTMTO SOCIAI, DA SOcIEDfi'E INI'TVII'UAI. DEÂDVOCAGIA

feffenson AJexandre Alves Nunes Sociedade Indivldual de Advocacia

lefferson Alexandre Alves Nunes, brasileiro, solteirq rnscrito na Ordem

dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do piauí, sob o n".l9,}gl e no
CPF sob o no 055.793273-4.0, resdente e domlciliado na Rua Antônio
valdiünq ne 283, na crdade de castelo do piauí-pl, resolve consütuir
Soc{edade Individual de Advocacia, donvante designada simplesmente

"Sociedade", que se regerá pela Lei no 8.906/94, pelo Regulammüo Geral

da Advocacla pelo Pruviments ne lL2/2006 do Conselho Federal da

Ordem dos Advogados do Brasil e demais regrementos aplicáveis, e

pelos seguintcs termos e condiçõe§:

cr.Áusvr.E pruMErnA - nâzÂo socrAL

A Sociedade urillzsld a razão sodal JEFFERSON AtHIGNDRE ALVES

NUNES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA".

CúU§UI.A SEGT,I{DA - §EDE

A Sociedade tem sede na cidade de Castelo do Piauí, no Estado do Piaú

em Rua Felix Pachecq 3,[4, Centro, CEP 64.340-000.

Parágnfo Único - A Sociedade poderá a qualquer tempq abrir ou

fechar filial ou outra dependência, mediante alteragão do ato

cons$tutivo, devidamente assinada pelo üürlar da empresa.

CLÁU§UIA TEBCEIR/I - OBJEf,O



A Socledade tem como obleto o exercÍcto da advocacia, sendo vedada a

consecução de qualquer outra advidade

clÁusurAeuARTA-pnA,zo

O prazo de duração é indeterminado, tendo inlclado [suas aüvldades

na daE do regstro do contrato de consdtulçâo da socledade. (arL 2o,

Ill do PRoV 112/06)1.

cláusutA QUrr{TA - CÂPITAL §OCIÁL

O capital social, inteiramente subscrlb e integrallzadq é de R$

10.000,00 reals, dividido em 10 (dez) quot:ls, com valor nominal de R$

1,000,00, cada.

CTÁUSUT.I SSXTA. RDSPOil§ÂBILIDAI'E DO TrIULAR

Â responsabilidade do dtrlar é limttada ao capital soclal.

Parágrafo 10 - No srercÍcio da advocacia oom o uso da razão social, o
dtular responde substdiária e ilimitadamente pelos danos causados
aos clientes, por açÃo ou omissão, sem prefuízo da sua
responsabilidade disciplinar.

Parágrafo 2c - Nas procuraç6es outorgadas pelos cllentes seÉo
nomeados o sócio e a Sociedade, fazendo conter o número de inscrição
na Ordem dosAdvogados do Brasil do tÍtnlare da sociedade.

ctÁusulÁ sÉfl ruÂ - ADr,tlNrsrnÁçÃo

A administração social cabe unlcamente ao dtular da Sociedade.

Parágrafo Único - 0 titular poderá delegar funçôes próprlas da

administração operacional a profisslonais contratados para esse ffm.



CTÁUSUI.A OTTAVA - RESUTTADOS PATHMONTAIS

O exercícto social corresponde ao ano civll. Ao flnal de cada exercÍcio,

levantar-se-á balanço patrimonial da Sociedade e se apurarão os

resulados, cabendo ao dtular, os lucros ou perdas apuradas.

crÁusuur iloNA - EXTII|çÃO DA SOCIEDTUTB

A Sociedade seú dissolvida por consequêncla do falecimento do seu

dular e o valor de seus haveres será apurado e llquidado com base na

situação paHmonial da emprcsa, à data da resolugãq veriffcada em

balanço especialmentê levantádo.

Parágrafo Único - A Sociedade poderá conünuar suas advldades com

os herdeiros e/ou sucessores do ührlar que reunirem as condições

para consdürição de Sociedade Individual de Advogados e para o

srercíclo da advocacia

clÁusulÂoÉcrMA-Fono
Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito, com

exclusão de qualquer outtro, o foro da cidade de Castelo do piauí,

Estado do PiauÍ.

CIáUSUIÁ DÉclMA PRIIIEIRA

I'ESIMPEDIMEI{TO

- I,ECIÁRAçÂO rrE

O titular da Sociedade declara, sob as penas da lei, que não esú suJeito

a qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o

exercÍcio da advocacla ou para constituir esta Sociedade. Declara,

ainda, que não participa de nenhuma outra Sociedade deAdvogados ou

Sociedade Indtvidual de Advocacia inscrita nesta seqslonal e que não
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TERIIIO DE RECISTRO

Tenno dc regislro do ConlÍato
Soçiedode Unipcssoal: 1
ÀLEXANDRO ÀLVES NUNES
lNDtvtDlrÂL DE,lDVOCÂCtÂ",
nesta Scccional. sob o n'.00{ó/2021.
no livro "B" de rcqislro de atos.
papêis e publicíçõcs nos reflnos do
n" lll/:006 do Conselho Federal da Ordem
Advogados do Brasil.

Arabele Nunes de Sousa

L

. \ : lti.

_1

Oficialde Registro



esÉ incurso em nenhuma penalidade que o impep de constituir esta

Sociedade,

Testemunhas: [nota: obseruor as regms deimpedimenta do Código

Civil para testemunhas do negócío jurídico em gerall

-(asstnaturo)-

no 
", Ç",//.^* tv.A,+\.L,-

Idenddade: 3. 905 q /,Í
CPF: 'ê73 qsê6? g 3+

-(ossindtura)-
Nome: 4'f611s olr 4.ros Q luu dçrsílua.
Identidade: l.+t{ 1--. r{ g s
cPF: $1S. qoCI. ? U: -,t g



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

io.93í -4091000í 46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
GADASTRAL

05t02t2021

t.oRrE_ll* llME I

I 69.íí -7{í . SeÍvicos edvocaticlos íDispensada ') I

I Não inÍormada I

I 232"1 . Sociedade Unipesso.l do Advocacia I

fNlJ[rERo-]ffi
lRFEuxPAcHEco I lr* ll* |

F;;----] ffi--------lWU
I ÉúoenÉço erernõrrco I ITE.EFoNE I
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Firefox http://servicos.receita.fazenda,gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comp...

l'l A dispensa cle alvaras e licenças é direlto do empreendedor que atende áos requls/los constartss rla Reso/uçáo CGSIM na 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislaçào pópria encaminhada âo CGS,M pelos antes fedêtaliws, não tendo a Rocêita Federal qualqueÍ
rcsponsabilidade quanto ás aüvdêdes dispersadas.
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